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ESTADO DO PIAUf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGUÉIA 
Av: Ju sce llno Ku blstch ek 2650, centro. -Col6nla do Gurguli-ia, Ei.:t.ado do Pl.aul 

Fone: (0••19) 3S3S•llSO CNPJ: 41.522.350/0001-03 

Lei n ." 0298/2019, de 24 de novembro de 2019 

Dis p õe s obre a coocessão gratuita de 

vacinação contra a Brucelose, em 
beze rras entre 3 e 8 meses de idade no 
Município d e Co lônia do Gurguéia e 
d á outras prov ide n cias . 

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO GURGUÉ IA, ESTADO DO 

PIAUÍ, no uso das prerrog.uivas que lhe são a ttibuídas pcln L ei Org,1nic,t do Municipio, 

FAZ snber que o P o der Legislativo l\1unicipal aprovou e ela, c111 nome do povo d e Colô nia 

do Gurgué.fa, S:'l.ncion$'1i, A seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica obrig.,do o M u nicíp io de Colônia do Gurgucia, através d a Secretaria Municipal 
de. Agricultu.m, disponibilizar de fotma grntuitg, , ,.ncin-a con tra a Brucelose com seus insumos 
cm bovinos fên, cns cnttc: 3 e 8 meses de ida.de; 

Art .. 2~ - Serão con templados os criadores cad astrados n a .AD API ou órgão cotrel~to d o 
?\4un..icípio de Colónia do G ·utguéia/St::crctncia Municipnl de Agricu ltui:n e que possu n. 

domicilio ou residência na no~sA circunscriçiio. 

Art. 3 º . Esta Lei cott:\ri cm vigor na cinta d e sua p ub licação, c o1n efeito l'Ctroativo a 1"' de 

n ovembro d o cor.rente ano, revog.1das .lS cll:sposiçõcs c1n contr.í.ri.o. 

Colônia do GuLguéia - PI, 05 de novembro de 2019 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGUÉIA 

Av: Juscelíno Kubístchek 2650. Cen1ro. --Ctttân l ■ d a Gurc.uH■, f'~•U ■ dl) do rl■ ul 
Fo ne-: (0• •89J 3S.38-J 1.SO ÇNl'Jt 41 .522.330/0014.-o.J 

Lei n•. 0299/2019, 20 de dezembro de 2019. 

Altera a redaçilo do inciso V do art. 58 da Lei 
Municipal nº. 200/2009 que dispõe sobre o Regime 
Própri o de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais de Colônie. do Gurguéia po.ra incluh- o 
plano de equacionamento do déficit atuarial. 

A PREFE IT A D E CO L Ó N IA DO G URGUÉIA - P I, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por- Lei, faz s.aber- q ue a Câmara Municipal nprovou e eu sanciono e promulgo o 
segu inte Lei: 

Art.1° O inci~o V do art. S8 da L ei Municip a l nº 200/2009 passa a vigora r com a seguinte 
redaçllo e planilha: 

'"V - A cnn tribulção men.tal comr,mlsórla da Preft!ltura, Cdmara, A utarquia e Fundaçl5s.t Públicas 
do Municipio1 incidente .sobre o salário de com ribuiçilo dos servidores a tivos. inclusive sobre o 
abono a nual. no valor de 12,66% a tit ulo de contribuição normal, bem como co,iforme aliquotas 
s uplementares definidas n o p lano de equacionamento do déficit a w arlal abaixo": 

-~<f.t~~.~~OS 'ii;r,:1n~ t/Ç26~,6o/&Ji-:-S 
2024 27.60% 

A rt. 2• Esta Lei e s uas dlsposlçOes gera is entra rão em vigor na data de s u a publicaçã o . 
com to d os seu s efeitos., cm es peciôl finnnc:ciros e tributários, a partir de OI de Janeir0i 
de 2020, ficando revogadas todas as d emais d isposições cm contrã rio, c m es pe c ial "' 
Lei n° 292 de 06 de Abril de 2019. 

Gabinete do Prefei to Municipal de Colônia do Gurgu~ia, Estado do Piauí, em 20 de dezembro de 
201 9. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGUÉIA 

,\,•: Juscelino Kubistchek 2650, c,ntro. --Col lini■ do Gu.,,ufia. Es11dodo Pi ■ ul 
Fon,: (0 .. 8') 3538-1 ISO C1'PJ: 41.522.350/0014-Gl 

TERMO DE SANÇÃO 

A Prefeita Municipal de Colônia do Gurgueia - PJ, no uso de suas atribuições 
legais, e conforme previsto na Lei Orgânica do ·Município, RESOLVE 
SANCIONAR a Lei Municipal 0299/2019, que Altera a redação do inciso V do, 
art. 58 da Lei Municipal nº. 200/2009 que dispõe sobre o Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Colônia do Gurguéia para incluir 
o plano de equacionamento do déficit atuarial, aprovada na sessão plenária da, 
Câmara Municipal em 07 de dezembro de 2019, por 08 votos a favor, sem 
emendas moclificativas ao projeto original. 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGUtlA 
Av: Juscellno Kublstchek 2650, c.ntro. -<oi&,., do Gursu'la. Edado do Plaul 

fone: (0'º19) 3S38--1150 CNPI: U .Sll.350/0001-03 

Lei n.0 0300/2020, de 27 de Janeiro de 2020. 

Dispõe sobre o novo valor do salário 
Minimo Nacional a ser aplicado aos 
servidores públicos municipais de Colônia 
do Gurguéia - Piaui. 

A Prefeito Municipal de Colônia do Gurguéia, Estado do Piauí: Faço saber que a 

Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. tº Fica estabelecido o novo valor do salário Mínimo Nacional a ser pago aos. 

servidores públicos municipais de Colônia do Gurguéia - Piauí. 

Art. 2° - O novo valor do salârio mínimo a ser pago aos servidores públicos municipais 

de Colônia do Gurguéia - Piauí, no exercício de 2020 será no mês de janeiro no valor 

de RS 1.039,00, e a partir de fevereiro de 2020 RS 1.045,00 conforme lei aprovada pelo 

Congresso Nacional, com vigência a partir de OI de janeiro de 2020. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a OI 

de janeiro de 2020. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Colônia do Gurguéia. 

Colônia do Gurguéia (PI), 27 de Janeiro de 2020. 

Prefeita Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


